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 Exmo. Senhor 
Dr. André Miranda 
Chefe do Gabinete de Sua Excelência o 
Ministro dos Assuntos Parlamentares 
 
Palácio de S. Bento (A.R.) 
1249-068 Lisboa 

Sua referência Sua comunicação de Nossa Referência Data 
 

2254 
 

23.03.2010 
MAOT/1532/2010/1847 

PROCº 48.30 19-04-2010 
 

ASSUNTO: 
 

Pergunta n.º 1872/XI/1.ª de 22 de Março de 2010 
- Problemas com o aproveitamento hidroeléctrico de Ruães, no rio
Cávado, Merelim (S. Paio), Braga 

 

Encarrega-me Sua Excelência a Ministra do Ambiente e do Ordenamento do 

Território, em resposta à Pergunta n.º 1872/XI/1.ª, de informar V. Exa., do 

seguinte: 

1. A 30/05/2009, a Administração da Região Hidrográfica do Norte, I.P. (ARH do 

Norte, I.P.) recebeu, via correio electrónico, uma denúncia relativamente ao 

possível incumprimento por parte da actual exploradora do Aproveitamento 

Hidroeléctrico de Ruães – a Hidrocentrais Reunidas, S.A. – de algumas das 

obrigações constantes do Alvará de Licença, nomeadamente quanto ao caudal 

ecológico, ao dispositivo de passagem para peixes e à colocação de uns pranchões 

de madeira amovíveis, durante o período de estiagem. Na sequência dessa 

denúncia, a ARH do Norte, I.P. efectuou uma primeira inspecção ao local a 

17/06/2009 e, em seu resultado, entendeu que seria necessário proceder a um 

conjunto de novas vistorias, de índole técnica mais especializada, efectuadas a 

20/10/2009. Das referidas vistorias resultou que: 

a) seria necessário efectuar obras de beneficiação e conservação quer a nível 

de infra-estruturas, quer de equipamento; 

b) o dispositivo de transposição de peixes foi considerado permanentemente 

inoperacional – essencialmente devido a limitações graves relacionadas com a 

sua concepção – e não se encontrava em funcionamento; 

c) o caudal ecológico constatado não parece atingir os 3 m3/s, sendo no entanto 

garantido por galgamentos localizados sobre o Açude, por uma passagem junto 

da margem direita. 

Face a estas conclusões, a ARH do Norte, I.P. endereçou os relatórios resultantes à 

AFN e ao INAG (em anexo), para que estes se pronunciassem no âmbito das suas 
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competências, aguardando a emissão de todos os pareceres necessários para 

elaboração do relatório final previsto no n.º 2 do artigo 80.º do Decreto-Lei n.º 226-

A/2007, de 31 de Maio. 

2. O Relatório final previsto no n.º 2 do artigo 80.º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, 

de 31 de Maio, não foi ainda enviado, porque a ARH do Norte, I.P. aguarda a 

necessária pronúncia do INAG, sendo que as eventuais medidas a tomar irão 

depender das conclusões do referido relatório. 

3. Em 21/09/2009 foi endereçado o ofício n.º 10074 à Hidrocentrais Reunidas, S.A., 

para que se pronunciasse sobre as reclamações apresentadas que tinham dado 

entrada nos serviços da ARH do Norte, I.P., ao qual aquela empresa deu resposta 

por carta data de 29/10/2009, que juntamos em anexo. Segundo aquela empresa, o 

Aproveitamento Hidroeléctrico de Ruães “respeita e observa todas as condições 

que lhe foram impostas”. A resposta a esta comunicação só será passível de prestar 

quando tivermos, em nossa posse, todos os pareceres necessários para a 

elaboração do Relatório previsto no n.º 2 do artigo 80.º do Decreto-Lei n.º 226-

A/2007, de 31 de Maio. 

4. De acordo com o solicitado, encontram-se em anexo à presente resposta, os 

seguintes documentos: 

- Acordo de Revogação de Concessão, de 29 de Maio de 2003;  

- Requerimento da CFC, de Junho de 2002, com vista à substituição do título 

e a prorrogação do prazo da concessão, face aos investimentos realizados; 

- Parecer favorável do INAG e da DGE à pretensão da CFC e cópia do novo 

título outorgado por 33 anos; 

- Estudo económico apresentado pela CFC para definição do período de 

recuperação dos investimentos; 

- Averbamento feito à licença da concessão formalizando a transmissão do 

Alvará da CFC para a H.R.. 

Refira-se que o Caderno de Encargos das Obras efectuadas em 1998 e 1999 pela 

Companhia Fabril do Cávado (CFC) nos diversos elementos e componentes de 

exploração hidroeléctrica, assim como os documentos de licenciamento dessas 

obras, não constam do processo da ARH Norte. Também o Requerimento da CFC 

solicitando um alvará de licença pelo prazo máximo de 35 anos, datado de 

Novembro de 1999, não se encontra no referido processo. 
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5. A transmissão do Alvará entre a CFC e a HR, S.A., resultou da fusão por 

incorporação da CFC na Hidrocentrais Reunidas, S.A., operação relativamente à 

qual só foi disponibilizada a Certidão Comercial, emitida pela 2.ª Secção da 

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa em 04/08/2003, pelo que a ARH 

Norte não possui qualquer informação sobre o valor atribuído ao Alvará no âmbito 

da referida operação. 

O Alvará relativo ao Aproveitamento Hidroeléctrico de Ruães foi transmitido pela 

primeira e única vez da CFC para a Hidrocentrais Reunidas, S.A., tendo o 

averbamento sido passado pela Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 

Regional do Norte em 04/11/2003. 

6. Relativamente às dívidas que a CFC tinha à data de transmissão, não constam do 

processo quaisquer dados sobre este assunto, que parece sair fora da competência 

tanto da ARH do Norte, I.P., como da CCDR-N (que procedeu ao averbamento). 

7. Quanto ao valor pago anualmente pela EDP, decorrente da exploração do 

Aproveitamento Hidroeléctrico de Ruães, entre os anos de 1999 e 2009, não 

constam do processo da ARH Norte quaisquer dados sobre este assunto. 

8. a) e b) Não constam também do processo da ARH Norte quaisquer dados sobre o 

primeiro requerimento da CFC solicitando a prorrogação do prazo de concessão, o 

qual de acordo com a informação disponível, terá sido dirigido à DGE, nem sobre 

eventuais requerimentos posteriores. 

8.c) O Caderno de Encargos da concessão original (Decreto publicado no “Diário do 

Governo”, 3.ª Série, n.º 59, de 10 de Março de 1973), refere no seu artigo 2.º que 

“ficam sujeitas ao regime das concessões, devendo entrar no seu termo na posse 

do Estado, além das instalações mencionadas na alínea a) do artigo 13.º do 

Decreto-Lei n.º 43 335, de 19 de Novembro de 1960, quaisquer bens, direitos, 

dependências e acessórios inerentes à exploração industrial que respeita à 

concessão a que se refere o presente caderno de encargos”, pelo que parece poder 

afirmar-se que quaisquer bens que tenham sido objecto de obra estão abrangidos 

pela referida cláusula de reversão. 

8.d) Não constam do processo da ARH Norte quaisquer dados sobre este assunto, o 

qual não era da competência deste Ministério à data dos factos. 

8.e) De acordo com o referido anteriormente, o Alvará relativo ao Aproveitamento 

Hidroeléctrico de Ruães foi transmitido pela primeira vez da CFC para a 

Hidrocentrais Reunidas, S.A., tendo o averbamento sido passado pela CCDR do 
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Norte. Contudo, sobre a questão colocada, este Ministério não possui quaisquer 

dados sobre a matéria, que parece sair fora da competência tanto da ARH do Norte, 

I.P., como da CCDR-N (que procedeu ao averbamento). 

8.f) Esta matéria sai fora da competência da ARH do Norte I.P. Não obstante, deve 

sublinhar-se que o averbamento foi efectuado pela CCDR-N como referido 

anteriormente e a resposta positiva ao requerimento de Junho de 2002 foi dada 

conjuntamente pelo INAG e pela DGE. 

Com os melhores cumprimentos, 

 
 

O Chefe do Gabinete 

 
 Luís Morbey  

 
 
ANEXOS: 

- Relatório de Inspecção do Aproveitamento de Ruães, de 20/10/2009; 

- Ficha de Caracterização e de Observações sobre a Passagem para Peixes do Aproveitamento de Ruães; 

- Comunicação da Hidrocentrais Reunidas, S.A., de 29/10/2009; 

- Acordo de Revogação de Concessão, celebrado em 29/05/2003 pelo INAG, DGE e a Entidade Concessionária; 

- Requerimento da CFC, de 04/06/2002; 

- Informação DGE/INAG – Despacho Conjunto, de 15/05/2003; 

- Memorando da DGE e do INAG, de 28/10/2002; 

- Alvará de Licença n.º 028 – A.H.E. de 19/09/2003; 

- Estudo Económico apresentado pela CFC; 

- Averbamento em nome da Hidrocentrais Reunidas, S.A., de 04/11/2003; 

- Ofício n.º 12590, dirigido ao INAG, de 09/11/2009; 

- Ofício n.º 12591, dirigido à AFN, de 09/11/2009; 

- Parecer n.º 208 da AFN, de 25/11/2009; 

- Ofício n.º 2724, dirigido ao INAG, 05/03/2010. 
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